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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES SOBRE DEMANDA 

REPRIMIDA POR VAGAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Nos termos regimentais e com fundamento no art. 161 e no art. 162, §3º, incisos V e VI, ambos do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, que, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 41, 
inciso XIV, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, o Vereador que este subscreve, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, após ouvir o 
Plenário, REQUERER informações e documentação oficial e atualizada acerca da demanda reprimida por 
vagas na rede municipal de educação infantil e ensino fundamental, conforme os termos abaixo: 

1. O número total de crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade inscritas e que 
se encontram aguardando vaga nas unidades de educação infantil da rede municipal de Cuiabá; 

2. A discriminação dessa demanda por faixa etária (berçário, maternal I, II, etc.); 
3. A distribuição da fila de espera por região administrativa e/ou bairros do município; 
4. Informações sobre previsão de ampliação de vagas, construção de novas unidades ou outras 

medidas adotadas ou planejadas para atendimento da demanda reprimida. 

JUSTIFICATIVA:  

A educação infantil constitui direito fundamental da criança e dever do Estado, conforme disposto no 
artigo 208, inciso IV, da Constituição Federal. O conhecimento do número de crianças que aguardam vaga 
na rede municipal, especialmente na faixa etária de 0 a 6 anos, é indispensável para o acompanhamento 
das políticas públicas, planejamento orçamentário e adoção de medidas efetivas para garantir o acesso à 
educação. 
 
Ressalta-se que as informações ora solicitadas possuem caráter público, nos termos da Lei Federal nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), e são essenciais para o pleno exercício da função fiscalizatória 
do Poder Legislativo, bem como para subsidiar ações parlamentares diante das constantes demandas 
apresentadas por famílias que buscam vagas para seus filhos junto a este gabinete. 
 
Diante da relevância social do tema, requer-se o atendimento do presente pedido dentro do prazo legal. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, 04 de janeiro de 2026. 
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